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Mercadoria: Dispositivo IoT (internet das coisas) para monitoramento remoto, 

constituído por sensor de temperatura, acelerômetro, sensor magnético tipo 

Hall, microcontrolador, bateria e módulo Wi-Fi, capaz de medir temperatura e 

movimento, detectar a existência de campo magnético de alta intensidade 

próximo, estimar a localização, processar os dados recebidos e enviá-los a outro 

dispositivo por tecnologia sem fio Sigfox. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 90 e Nota 3 da Seção XVI) c/c RGI 

3 c), RGI 6 e RGC 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da 

Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da 

Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018 e nº 

2.052, de 2021, e alterações posteriores. 

 

 
 

 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial] 
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FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de dispositivo IoT (internet das coisas) para monitoramento remoto, constituído por 
sensor de temperatura, acelerômetro, sensor magnético tipo Hall, microcontrolador, bateria e módulo 
Wi-Fi, capaz de medir temperatura e movimento, detectar a existência de campo magnético de alta 
intensidade próximo, estimar a localização, processar os dados recebidos e enviá-los a outro 
dispositivo por tecnologia sem fio Sigfox. 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. O produto apresenta diversas funções: 1) medir a temperatura (sensor de temperatura NTC), 
2) medir movimento (acelerômetro), 3) detectar a existência de campo magnético próximo (sensor 
magnético Hall), 4) estimar a localização (módulo Wi-Fi), 5) processar os dados (microcontrolador) e 6) 
enviar os dados a outro dispositivo por tecnologia sem fio Sigfox (módulo WiFi).  

6. Desse modo, deve-se recorrer à Nota 3 do Capítulo 90 que estabelece: 

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo. 

7. Já a Nota 3 da Seção XVI dispõe: 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, destinadas a 
funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as máquinas concebidas para 
executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou complementares, classificam-se de acordo 
com a função principal que caracterize o conjunto. 

8. As Nesh dessa Nota esclarecem: 

VI.- MÁQUINAS COM FUNÇÕES MÚLTIPLAS; COMBINAÇÕES DE MÁQUINAS 

(Nota 3 da Seção) 

Geralmente uma máquina concebida para executar várias funções diferentes classifica-se segundo a 
principal função que a caracteriza. 

Máquinas com funções múltiplas são, por exemplo, as máquinas-ferramentas para trabalhar metais 
utilizando ferramentas intercambiáveis que lhes permitam executar diversas operações (por exemplo, 
fresagem, mandrilagem, brunição). 

Nos casos em que não é possível determinar a função principal e na ausência de disposições em 
contrário estipuladas no texto da Nota 3 da Seção XVI, aplica-se a Regra Geral Interpretativa 3 c); é 
o que ocorre, por exemplo, a máquinas com funções múltiplas suscetíveis de se incluírem 
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indiferentemente em várias das posições 84.25 a 84.30, em várias das posições 84.58 a 84.63 ou 
ainda em várias das posições 84.70 a 84.72.  

9. As unidades funcionais compostas por emissores e receptores de transmissão por corrente 
portadora que formem uma só unidade com instrumentos ou aparelhos de telemedida analógica ou 
digital – como o dispositivo sob consulta – estão excluídas da posição 85.17, sugerida pelo consulente, 
como depreende-se pela leitura das Nesh da posição 85.17:  

“Excluem-se também desta posição: 

(...) 

m) Os transmissores (emissores) e os receptores de transmissão por corrente portadora que formem 
uma só unidade com instrumentos ou aparelhos de telemedida analógica ou digital, ou que 
constituam junto com estes aparelhos uma unidade funcional na acepção da Nota 3 do Capítulo 90 
(Capítulo 90).” 

10. Portanto, a posição 85.17 não é passível de ser levada em consideração.  

11. A função de processamento, realizada pelo microcontrolador, tampouco é passível de ser 
levada em consideração, porque não se trata de uma das finalidades do dispositivo, apesar de 
necessária à coleta e envio de dados. Isso pode ser corroborado pela Nota 6 E) do Capítulo 84, que 
determina: 

6.E)  As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que 
trabalhem em ligação com ela e que exerçam uma função própria que não seja o processamento de 
dados, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não exista, numa posição 
residual. 

12. As funções restantes desempenhadas pelo dispositivo são: 

 – Medição de temperatura por meio de sensor tipo NTC 

Posição 90.25 - Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, 
termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou não, mesmo 
combinados entre si) 

- Medição de movimento por meio de acelerômetro 

Posição 90.31 - Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados nem 
compreendidos noutras posições do presente Capítulo; projetores de perfis 

- Detecção de presença de campo magnético de alta intensidade  

Posição 85.43 - Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem 
compreendidos noutras posições do presente Capítulo.   

13. Dentre essas funções, não é possível determinar qual é a principal. Portanto, aplica-se a Regra 
Geral Interpretativa 3 c) e o dispositivo se classifica na posição situada em último lugar na ordem 
numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por aplicação da 
Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma seguinte: 

(...) 
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c)  Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a mercadoria 
classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de 
validamente se tomarem em consideração. 

14. Logo, o dispositivo consultado se inclui na posição 90.31, pelas RGIs 1 (Nota 3 do Capítulo 90 e 
Nota 3 da Seção XVI) e 3 c). 

15. A posição 90.31 se divide em subposições de primeiro nível: 

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não 
especificados nem compreendidos noutras posições do presente Capítulo; 
projetores de perfis 

9031.10.00 - Máquinas de balancear (equilibrar) peças mecânicas   

9031.20 - Bancos de ensaio 

9031.4 - Outros instrumentos e aparelhos ópticos: 

9031.80 - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas 

9031.90 - Partes e acessórios 

16. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição 
é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que as Notas de Seção e 
de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. Por não se enquadrar em nenhuma 
subposição específica, o produto fica classificado na subposição residual 9031.80, que apresenta os 
seguintes desdobramentos regionais: 

9031.80 - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas 

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional   

9031.80.30 Metros padrões   

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação 
de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo 
e médio e autonomia (computador de bordo)   

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados   

9031.80.60 Células de carga   

9031.80.9 Outros 

17. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente. O produto classifica-se no item residual 9031.80.9, que 
apresenta os subitens abaixo:  

9031.80.9 Outros   

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga 

9031.80.99 Outros 

18. Por não se enquadrar no subitem 9031.80.91, o produto fica classificado no código 9031.80.99. 
 

CONCLUSÃO 

19.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 3 do 
Capítulo 90 e Nota 3 da Seção XVI) c/c RGI 3 c), RGI 6 e RGC 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/901520
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903120
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/90314
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903180
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/903180
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/9031801
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8517709
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8517709
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(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 
aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 
de 1992, e pelas IN RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores, a mercadoria 
se classifica no código NCM 9031.80.99. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 29 de 
agosto de 2022. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 (Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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Ivana Santos Mayer 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


